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ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA TSE Nº 448 DE 08 DE JULHO DE 2021.
Atualiza a composição do Comitê de Planejamento e Monitoramento das atividades necessárias à
realização das eleições gerais de 2022, instituído pela Portaria TSE nº 104 de 25 de fevereiro de
2021.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
RESOLVE:
Art. 1º O inciso VI do artigo 2º da Portaria TSE nº 104 de 25 de fevereiro de 2021, que institui o
Comitê de Planejamento e Monitoramento das atividades necessárias à realização das eleições
gerais de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º ................................................................................................................

http://www.tse.jus.br/
mailto:sjd@tse.jus.br
jussa
Realce



Ano 2021 - n. 139 Brasília, quarta-feira, 28 de julho de 2021 2

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral (DJE/TSE). Documento assinado digitalmente conforme MP n. 
2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado 

no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/

"Art. 2º ................................................................................................................
...............................................................................................................................
VI - representante da Secretaria de Tecnologia da Informação: Júlio Valente da Costa Júnior,
Secretário;
..............................................................................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO
Documento assinado eletronicamente em 15/07/2021, às 12:36, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei

.11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

, informando,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1702443&crc=A990967E
caso não preenchido, o código verificador 1702443 e o código CRC A990967E.
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